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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL na. 	1 g I1I3 A:  

PORTARIA N2  03212023 

"Nomeia Interinamente e com Ônus 

servidor para exercer Funções Inerentes 

ao cargo de Ouvidor no âmbito da 

Câmara Municipal de Buritis/RO". 

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do 

Regimento Interno da Câmara Municipal RESOLVE: 

Art. 19  Fica nomeada Interinamente e com Ônus a servidora Karina 

Nascimento Otávio de Matos para exercer as funções Inerentes ao cargo de Ouvidora 

no âmbito da Câmara Municipal de Buritis - RO, pelo Período de 01 de setembro de 

2023 a 30 de setembro de 2023. 

Art. 29  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, aos trinta e 

um dias do mês de agosto, do ano de 

dois mil e vinte e três. 
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